
ESIÀDO DÀ PÀAÀIBÀ
PRETE TTUBÀ MUNÍCIPÀI DE }.'OGEIRO

coMrssÀo PERIdâNENTE DE LrcrrÀÇÃo

Pê1oprêsenteinstru.lêntodecontrato,dêumladoPrefêituraMunicipaldeMogeiro-Av'
presidente João Pessoa, 47 - Cêntro - Mogeiro - PB' CNPJ n' 08'866'501/0001-67' neste ato

representadapeloprefeitoAntonioJo§éFerreira,Brasile.iro,Solteiro,Empresârio,residênteê
domicrtiado na sitio Pintado de cima, 138 - Arêa Rural . Mogeiro _ PB, cPE n. 8 4 0 . 1 9 9 . 6 4 4 - 9 ]' ,

carteiradeldentidaden"3360llSSSPPA,dolavantesimplesrÍienteCoNTRATANTE,edooutrolado
JACIANNYRÀYANNYLIMÃDASILVA-RoDoVIA73,SN-LoTEÀMENToTERRANovA.SAPE-PB,CNPJn.
1 3 . 4 3 B . 6 9 1 / 0 O 0 1 - 5 1 , cloravaote simplesnente CONTRÀTÀDo' decidiram as partes contrataotes assinar

ã pr.".rrt" contrato, o qual se reqerá pelas c1áusu1âs e condiÇóes seguintes:

DISPENSÀ No Dv00025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVÔ N" DV OOO25,/2023

coNlRÀro N': 00107 /2023-CPL

crÁusu,À TERCETRÀ - DO IrÀIOR E PREçOS:

O vaLor totaf deste contratÔ, a basê do

TREZENTOS E VINTE E CINCO REAÍS) .

TERMO DE CONTRÀTO OÚE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURÀ MUNICIPAL DE

MOGÉIRO E JACIÀNNY RAYÀNNY LIMA DA SILVÀ, PARÀ TORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ABAIXO:

cóDrm

CláUSuIÂ PRÍMEIR,A - DOS EI'NDÀ}íENIOS :

Éstê contrato decorre da Dispensa de LicitaÇâo r'" Dv0aA25/2423'

Federal no 8.666, de 21. de Junho de 1993; Lei Complementar n'123,
IegislaÇão pertinente, consideradas a§ alteraÇões posteriores das

CIÁUSU,À SEGUNDÀ - DO OB.]ETO:

O prêsente contrato têm por obieto: CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA

ÍLUMI}TAÇÃO, APRA ATENDER AS DIVERSAS DEMANADAS DA SÊCRETARIA DE

ofornecimentodeveráserexecutadorigorosamentêdeacordocomascondiÇõesexpressasneste
instrumento, proposta up."""niuau, espec-ifl.cações técnicas correspondênte§, processo de Dispênsa

de LicitaÇâo n" D7OOOI5/2023 e instruções do Contratante' documentos esses que ficaÍn fazendo

paxtes integrantes do presênte contrato, independente de transcri'Ção; e se!á realizâdo na fonna

inteqr:aI.

DI SCRIMTNÀçÂO

POSTE DE CONCRETO 150/? DUP],o T

T'NIDâDE
UND

QUÀNIÍDÀDE
33

P.UNITÀRIO
525,00
Iotel:

P. TOIÀI
11 .325,40.
17 . 325, 00

processada nos temos da Lêi
de 14 dê Dezembro de 2006; ê

referidas normas.

PARÀ AQUISÍÇÂO DE POSTES DE

TNFRÂESTRUTURA DESTE MÚNICÍ PIO '

preÇo piôposto/ é de R§ 1?'325,00 (DEZESSEIE MIL E

CIÁUSUIÀ QUÀRTÀ . DO REÀ.'US!ÀIdENTO E!'í SENTIDO ESTRITO:

ó" pauro"-aorratatados sáo fixos e irreajustáveis no prâzo de um ano'

Dentr:o do prazo de vigêncra Já contrato-e Ínediante §olicitaÇão do contratado, os preÇos podêrão

sofrêr rêaiustê após o interrêgno de u$ ano' nâ mesma proporÇáo da varj'ação verificada no ÍPCA-

IBGE acumulado, tornanao-sá ior base o mês dê apresentaÇâo da assinatura do contrato'

excLusivômente pu.u u" ouriguç'áes iniciâda§ e conc)uldas apó§ a ocorlência da anuâ1j-dade '

Nos reajrlstês subsequel'ltes áo primeiro, Ô intêrregno rninimo de um ano selá contado a pârtir dos

efeitos financeiros do ú1timo reaiuste'
No caso de atraso ou nâo divulgaÇão do indicê de reaj
a 1nportância calcul-ada peIâ úItima variaÇão conhê

tão logo sei a divulgado o indice dêfi"nitivo. Eica o

cálculo rêfelente ao rêajustamento de prêÇ
Nas a fe riÇôes finais, ô Lndice utilizado para reaj
Caso o ind ice estabelecido para rêajustalnênto venha

mais ser utillzado, sêrá adotado, êm substituiÇáo'

ustamênto, o Contrâtantê pagará âo Contratado
cj-da, liquidandc a diferença correspondênte
contratado obriqado a apresêntar menória de

os do vafox remanêscente, semprê quê este ocorrer'
ustê será, obrigatoriamente, o definitivo'

a ser extioto ou dê qualquer forma não possa
o que vier a sêr determinado pela legislação

êntãô em vigor.
Nâ ausência de Previsão legal'
oficial, Para reajustanento dÔ

O rêajuste Poderá ser realizado

cLÁUgULÀ QUINÍÀ - DÀ DOTÀÇÀO:

Às despêsas correrão Po! conta

quânto ao indicê sub§t ltu
preÇo do valor rêmanêsc nte,
por apostilamento.

, as Partes êIegêrão novo lndice
r meio dê têrmo adltivo'

da sêguinte dotaÇão, con tan orÇ tc vigente:
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Recursos Próprlos do Municipio de Mogeiro: LEI MUNÍCIPAL 384/2022 02,080-SEC.DE INDúST. COMERCIO

E TNFRÀ ESTRUTURÀ 020AA.75,452.2AA9.2A'73 - MANUTENCÀO ATIVIDADES ÀDMINISTRÀTIVÀS DA SEINEBÀ

02080.25.751.1025.2A12 - AQUTS. MÀTERTAS ELETRTCOS MÀNUT. TLUMTNÀCÀO PUBLTCA 4.4.90.52.00.00
EOUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5OO 3,3.90.30.00.00 MATERIÀL DE CONSUMO 5OO

crÁusuLÀ sÉTr!.íÀ - Do PRÀzo E DÀ vrêÊNcrà:
O prazo náximo dê entrega do objeto ora contratado, quê admite prorrogaÇão nas condiÇôes ê
hipóteses previstas no Art. 5f, da Lei 8.666/931 eslLá abaixo indicado ê será cônsidêrado da
emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega i Imediata.
A vigência do presente contrato será deterÍrioada
considerada da data de sua assinatura.

CLÁÚSULÀ SEXÍÀ - DO PÀGÀT{ENTO:
o pêgamento sêrá efetuado mêdiante processo regular
adotados pelo Contratante, da sêguinte maneira: Para
do periodo de âdimplenento.

parcial do contratoi d - suspensão temporária de
contratar com ê AdministraÇão, por prâzo dê até 02

ê em observância às normâs e procedimêntos
ocorrer no prazo dê trinta dlas, contados

cÍ,áusuÍ,À orrAvÀ - DÀs oBRrGÀçõEs Do col[rRÀfÀNtE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento êfêtivamentê realizador de acordo com as

lespectivas cláu§u1as do ple§ente contlato;
b - propor:cionar ao Contratado todos os meios necessári-os para o fiel fornecinento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irrêgularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fot:necido, exelcendo a mais ampla e conplêta fiscallzaÇão, o que nâo exime o Contratado dê suas
re§ponsabilidadês contratuais e legais;
d - Designar represêntantes com atrj-buiÇôês de Gestor ê Fiscal dêstê contrato, nos termos da

notma vigente, especialnente para acompanhar e fiscalizai a sua execuÇáo, respectivamente,
permitida a contrataÇáo de terceiros para assistência e subsidio de informaÇões pertlnentes a

essas atribuiÇôes.

cúusul.À NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇôEs Do coNERAtÀDo:
a - Executa! devidamente o fornecimento descrito na Cláusula colxespondente do plesente contrato,
dêntro dos mêfhores parâmetros de qualidadê êstabel.ecldos para o ramo de atividade rêlacionada
ao objeto contratual, com obsêrvâocia aos prazos êstipuladosi
b - Rãsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributá;ia e trabalhista, bem como por todas as dêspêsas e comprornissos assumidos, a qualquêr
tltulo, perante sêus fornecêdoles ou têrceiros em razáo da execuÇão do objeto contratado;
c - Mantêr preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do cootrato,
quê o represêôtê intêgrâ1mentê êm todos os seus atos;
d - pei^iti. e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar o§ informes e

escla rec iment os so.IiciLados;
ê - Será responsávêf pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercei!o5, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzj-ndo essa responsabi l idade
a fiscal-izaÇáo ou o aconpanhamento pelo ór.gâo interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste inst .mento, sem

o conhêcimento ê a devidà autorizaÇão explessa do Contratante;
g - Mante!, durante a vj.gência do contlato, êm compatibilidade com as obriqaÇões assumidas,
iodas as condiÇôes dê rêgularidadê e qualificaÇão exigidas no respectivo Processo de contrataÇão
direta, apresentando ao contratânte os documentos necessários, semprê que solicitado.

contratado; c - multa de 109 (dez por cento) sobrê o va

até o final do exercício financeilo de 2023,

cont ratado pêLa inexêcução tôtaI
1C1 r em licitaÇão ê impedimento de
) ano ê - declaraÇão de inidoneidade
lca e rdurarem os motivos

a próptia autoridadei1i

crÁrrsu,À DÉcrt*a - DÀ ÀlrERÀÇÃo E RsscrsÁo:
Estê contrato poderá ser aItêrado com a devida justificativa, unilateralnente pe1Ô contratante
ou por acordo êntrê as partes, nos casos plevistos nÔ Àrt. 65 ê será rêscj.ndido, de pleno
aireito, conforme o disposto nos Arts. 7'l , '78 e 79, todos da Lel 8'666/93'
O Contrêtado fica obrigado a aceitar, nas mesnas condiÇÔe§ contratuaiS, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem nas conptas, até o respectivo limÍte fixado no AIt. 65, § 1'da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excêder o limite estabelecido, sal'vo âs supressôes
resultantes de acordo celeblâdo entre os contrâtantês.

CIÁUSuI.À DÉCI!,{A PRII@TRÀ - DO RECEBIMENTO:

Executado o prêsente contrato e obselvadas as condiÇÕes dê adimpfemênto das obrigaÇôês pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu obleto pê1o contratante obedecerão, confolme o

caso, às disposiÇões dos Arts. 13 a -16, da Lei 8.666193.

cIÁusULÀ DÉCIT'ÍA SEGUIÍDÀ - DÀS PENÀUDÀDES :

A rêcusa injusta en deixar de cumplir âs obrigaÇões assrmidas ê pleceitos ]êgais, sujeitalá o

CoÔtratado, garantida a p!évia defesa, às sêguintes penalidades previstas nos AIts. 86 ê B? da

Leí 8.666/93 a - advertêocía; b - multa de mora de 0,53 (zêro vilgula cinco por cento) aplicada
sobre o val-or do contrato por dia de atraso na entrêga. no inicio ou na êxecuÇâo do objeto ora

par
(doi

para l icÍtar
deteminantes d

ou contratar com a ÀdministraÇão Púb
a puniÇão ou até que sêia promovida sua rê

que aplicou a penaf idade;
na Lei 8.666l93.

f - s imultêneamênlê, qualquea d sp
a peran

dades. is fundamêntadas

§N'
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Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dia§ após a comunicaÇão
ao Contratado, será automat j.calnente descontado da primeira parcela do pagamento a quê o
Contratado vier ê fâzer jus, acrescido de juro§ noratórios de lt (Lrm por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmentê'

crÁusulÀ DÉcrMÀ rERcErRÀ - DÀ coMPElrsÀçÃo rrNAlÍcErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste lnstrumento, e desde que o Contlatado
não tenha concolrido dê alglma forma para o atraso, sêrá âdmitida a compênsaÇão financêira,
devida desde a data Iimite fixada para o pagamento até a data corrêspondente ao efêtivo pagamento
da parcela. Os êncargos motâtórios devidos êm razâo do atraso no pagamento §erâo calculados com

utilizâÇào da seguintê fórmula: EM: N x VP, 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivô paqamellto; VP = valor da parcelâ a

sêr pagâi e I = lndice de compensaÇão financêira, assim apurado: I = (TX - 100) + 365, sêndo TX

= percentual do IPCÀ-IBGE aclrmulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pê1o Governo Fedêral que o substitua. Na hipótese do referldo indice estabelecido para
a compensaçáo financeira veDha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sêr utilizado,
será adotado, êm substituição, o quê vier a ser determinado pêla ]êgis1aÇãô êntão em vigor.

cúusuLÀ DÉcrMA euÀRTÀ - Do roRo:
Para di!inir as questões decorrentes deste
Ítabalana.

E, por estarêm dê pleno acordo, foi Iavrado o
assinado pê1as par|ês e por duas têstemunhas.

contrato, as

p sente con

Pref
840.199 4 4-91-

CONT

rtes êIegem o Eoro da Comarca de

em 02(duas) vias, o qual val

IRÀ

v UNHÀS

Zr-d
7o. t4t ,?>4 - s4

o/.é.-e $$. $

1
sL

lat

,\"\"fi-'h;; Y ^ 
de Novernlcro de 2023.
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